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INDICAÇÃO Nº 001/2026 

Autor: Vereador Josafá Gomes de Oliveira 

 

EMENTA: Indica ao Poder Executivo Municipal a realização de obras de 

calçamento/pavimentação em ruas do bairro Deda Torquato, com destaque para a Rua 

Maria Luzinete Costa, bem como outras vias adjacentes que se encontram em condições 

semelhantes. 

 

 

Excelentíssima Senhora Presidenta, 

 

O Vereador que esta subscreve, no uso 

das atribuições legais que lhe são 

conferidas pelo Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, vem respeitosamente 

apresentar a seguinte: 

INDICAÇÃO 

Indico ao Poder Executivo Municipal a realização de obras de 

calçamento/pavimentação em ruas do bairro Deda Torquato, com destaque para a Rua 

Maria Luzinete Costa, bem como outras vias adjacentes que se encontram em condições 

semelhantes. 

 

JUSTIFICATIVA 

A presente indicação se faz necessária diante das condições precárias de 

trafegabilidade observadas nas referidas vias. 

As ruas do bairro Deda Torquato, especialmente a Rua Maria Luzinete Costa, 

encontram-se sem pavimentação adequada, apresentando solo irregular, acúmulo de barro 

em períodos chuvosos e excesso de poeira em períodos secos, o que tem gerado diversos 

transtornos à população local. 
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Entre os principais problemas enfrentados pelos moradores, destacam-se: 

* Dificuldade de locomoção de pedestres, idosos e crianças; 

* Comprometimento do acesso de veículos, inclusive ambulâncias; 

 

* Formação de lama e poças, contribuindo para riscos à saúde pública; 

* Poeira excessiva, causando desconforto e possíveis problemas respiratórios; 

* Desvalorização das residências e prejuízo à qualidade de vida dos moradores. 

 

A pavimentação dessas vias proporcionará melhorias significativas na mobilidade 

urbana, segurança, saúde e bem-estar da população, além de representar um avanço 

importante na infraestrutura do município. 

 

Diante disso, solicitamos ao Poder Executivo que inclua as referidas ruas no 

cronograma de obras de pavimentação, atendendo a uma demanda justa da comunidade.  

 

 

Câmara Municipal de Luís Gomes/RN, 29 de abril de 2026. 

 

 

 

 

JOSAFÁ GOMES DE OLIVEIRA 

VEREADOR 


